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	Protocolo Nº_____________

Data:_____/________/_____

Autor___________________

Visto____________________
	EXPEDIENTE

DATA_____/___________/_____

VISTO_____________________
	DECISÃO PLENÁRIA

DATA_____/___________/_____

(     )APROVADO

(     )REPROVADO

Visto Secretário______________


PROJETO DE LEI Nº 209/2013.
ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 10, 13 E 18 E OS ANEXOS III, XVI E XVII, DA LEI 824 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 10 da Lei Municipal n.º 824 de 12 de dezembro de 2011, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 10 - Na Progressão por Mérito Profissional, o funcionário da Câmara Municipal, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, será posicionado na classe de vencimento imediatamente subseqüente ao que ocupava.

Art. 2º - O artigo 13 da Lei Municipal n.º 824 de 12 de dezembro de 2011, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 13 - ...
§1º – Para ter direito ao incentivo a titulação de que trata este artigo, o servidor deverá ao fim do triênio protocolar junto a presidência da Câmara Municipal o pedido de incentivo a titulação, juntamente com cópias autenticadas dos títulos, diplomas ou certificados que possuir.
§2º - Recebido pela presidência o requerimento de incentivo a titulação, o mesmo será encaminhado juntamente com as cópias autenticadas para a Comissão de Especial de Avaliação que disporá de 15 (quinze) dias para avaliá-los e emitir seu parecer.
§3º - Sendo o parecer favorável, o mesmo será encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos que providenciará o calculo do percentual e sua inclusão na folha de pagamento.
§4º - Os percentuais de que tratam o Anexo III desta lei não serão acumulativos de uma classe para outra.

§5º - A Câmara Municipal fica obrigada a informar aos servidores do prazo para entrega dos títulos, diplomas e certificados.

Art. 3º - O artigo 18 da Lei Municipal n.º 824 de 12 de dezembro de 2011, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 18 – Dos objetivos dos instrumentos de avaliação e dos resultados da pontuação:

§1º - O instrumento de avaliação de trabalho tem como objetivos específicos:

I. detectar a aptidão do servidor e a necessidade de sua integração nas diversas atividades, visando à qualidade social do trabalho;

II. identificar a capacidade e potencial de trabalho dos servidores que compõem a equipe de trabalho de modo que os mesmos sejam mais bem aproveitados no conjunto de atividades da unidade;

III. identificar necessidades e aspirações de capacitação e de aperfeiçoamento dos servidores da unidade objeto da análise;

IV. estimular o desenvolvimento profissional dos servidores municipais;

V. identificar a necessidade de remoção dos servidores ali localizados ou de recrutamento de novos servidores;

VI. identificar os problemas relativos às condições de trabalho da unidade;

VII. planejar e incentivar a melhoria da qualidade do trabalho e dos serviços desenvolvidos na unidade, tendo em vista as necessidades dos usuários;

VIII. gerar um sistema de informações integrado, capaz de subsidiar a gestão e o desenvolvimento de pessoal;

IX. subsidiar a progressão por mérito, prevista nesta lei.

§ 2º - Dos resultados da pontuação:

I - O Servidor que obtiver o conceito de “desempenho insuficiente” no triênio, sofrerá as seguintes sanções:

a) –deverá obrigatoriamente passar por uma nova avaliação no prazo de 90 (noventa) dias, contados após a publicação de cada resultado.
b) – Mantendo o conceito de “desempenho insuficiente”, não terá direito a progressão por mérito profissional.

II - O Servidor que obtiver o conceito de “desempenho regular”, no triênio, sofrerá as seguintes sanções:
a) –deverá obrigatoriamente passar por uma nova avaliação no prazo de 90 (noventa) dias, contados após a publicação de cada resultado.

b) – Terá direito a progressão por mérito profissional, somente após a realização da segunda avaliação de que trata a alínea “a” deste Inciso.

III – O servidor que no triênio obtiver o conceito de “desempenho bom” ou “desempenho excelente” terá direito a progressão por mérito profissional, sendo dispensada qualquer outra avaliação.

IV – Após a publicação dos resultados da pontuação, os servidores avaliados terão dois dias úteis para fundamentar pedido de revisão de sua avaliação.
V – Os pedidos de revisão, devidamente fundamentados, deverão ser protocolados junto a presidência da Câmara Municipal, que terá o prazo de 10 (dez) dias para se pronunciar.

VI – Das decisões da presidência não caberão mais recursos.
Art. 4º - Os anexos III, XVI e XVII da Lei Municipal n.º 824 de 12 de dezembro de 2011, passam a viger conforme anexos desta lei.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 05 de abril de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD




Ver. Edson da Silva – PDT

Presidente






Vice Presidente

Ver. Natalino da Silva Barros – PMN

Secretário
ANEXO III

TABELA DE INCENTIVO A TITULAÇÃO
	Cargo
	Classe A

Escolaridade
	Classe B

Escolaridade
1,5%
	Classe C

Escolaridade
2,0%
	Classe D

Escolaridade
3,0%

	Agente de Limpeza e Manutenção
	Habilitação em grau de ensino fundamental incompleto/completo.
	Habilitação em grau de ensino médio
	Cursos de Aperfeiçoamento somando no mínimo 100h.
	Habilitação em grau de ensino superior.
Cursos de Aperfeiçoamento somando 360h.

	Vigia
	Habilitação em grau de ensino fundamental incompleto/completo.
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando no mínimo 100h.
	Habilitação em grau de ensino superior.
Cursos de Aperfeiçoamento somando 360h.

	Motorista
	Habilitação em grau de ensino fundamental incompleto/completo.
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando no mínimo 100h.
	Habilitação em grau de ensino superior.
Cursos de Aperfeiçoamento somando 360h.

	Recepcionista/Telefonista
	Habilitação em grau de fundamental completo/ensino médio.
	Habilitação em grau de ensino superior
	Cursos de Aperfeiçoamento, somando no mínimo 100h e no máximo 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando 500h.

	Assistente Administrativo I
	Habilitação em grau de fundamental completo.
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando no mínimo 100h e no máximo 360h.
	Habilitação em grau de ensino superior.
Cursos de Aperfeiçoamento somando 500h.

	Assistente Administrativo II
	Habilitação em grau de ensino médio.
	Habilitação em grau de ensino superior.
	Cursos de Aperfeiçoamento; na Área somando 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento somando 720h.

	Técnico em Informática
	Habilitação em grau de ensino médio
	Habilitação em grau de ensino superior
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área somando 720h.

	Agente de Finanças e Controle
	Habilitação em grau de ensino médio/superior e registro no CRC
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área; somando 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 360h
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 800h.

Curso de Mestrado ou Doutorado, na área.

	Auditor Público Interno
	Habilitação em grau de ensino superior em Ciências Contábeis, Administração ou Direito.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área; somando no mínimo 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 800h.

Curso de Mestrado ou Doutorado, na área.

	Advogado
	Habilitação em grau de ensino superior em Direito
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área; somando no mínimo 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 360h.
	Cursos de Aperfeiçoamento na Área acima de 800h.

Curso de Mestrado ou Doutorado, na área.


ANEXO XVI

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL
Diamantino: 

Nome do Servidor:

Data de Admissão:





Matrícula:

Lotação:

Nível







Cargo:

PARTE A 

	1. Competência Técnica Habilidade para operacionalizar os conhecimentos do seu nível, para obtenção de melhores resultados.
	PONTOS POSITIVOS,
	OBS.:

	
	A
	B
	C
	D
	

	
	05(PONTOS)
	20(PONTOS)
	10(PONTOS)
	15(PONTOS)
	

	a) (     ) Possui conhecimentos técnicos insuficientes para atender às exigências do cargo.
	
	

	b) (     ) Tem potencial e habilidade para executar tarefas de maior complexidade.
	
	

	c) (     ) Detém conhecimentos suficientes para a execução de algumas atividades.
	
	

	d) (     ) Possui conhecimento profissional adequado às atividades que executa.
	
	


	2. Iniciativa: define a capacidade de tomar decisões diante de situações imprevistas surgidas na realização do trabalho.
	PONTOS POSITIVOS
	OBS.:

	
	A
	B
	C
	D
	

	
	15(PONTOS)
	10(PONTOS)
	05(PONTOS)
	20(PONTOS)
	

	a) (  ) Esforça-se para solucionar as situações imprevistas ocorridas na execução do trabalho.
	
	

	b) (  ) Eventualmente apresenta soluções para situações imprevistas no trabalho, quando solicitado.
	
	

	c) (  ) Deixa de solucionar problemas decorrentes das situações imprevistas na execução do trabalho.
	
	

	d) (  ) Tem facilidade em buscar soluções adequadas e rápidas para situações novas surgidas na execução do trabalho.
	
	





	3. Cooperação e Relacionamento: define a disposição para prestar auxílio ao grupo na execução das tarefas e contribuir para a manutenção de um ambiente saudável e tranqüilo.
	PONTOS POSITIVOS
	OBS.:

	
	A
	B
	C
	D
	

	
	15(PONTOS)
	20(PONTOS)
	05(PONTOS)
	10(PONTOS)
	

	a) (  ) Colabora com o grupo e mantém um bom relacionamento com a equipe e com as pessoas que demandam de seus serviços.
	
	

	b) (  ) está sempre disposto a colaborar com o grupo, empenhando-se para dar andamento aos trabalhos e contribuir para a manutenção de um ambiente saudável e tranqüilo.
	
	

	c) (  ) Deixa de colaborar com o grupo na execução das tarefas, dificultando o andamento dos trabalhos e o relacionamento na Unidade.
	
	

	d) (  ) É irregular no cumprimento das determinações que lhe são atribuídas e tem um comportamento instável no grupo.
	
	


	4. Conduta Ético-Funcional: conduta consciente de seus próprios atos, originária da compreensão que necessita ter dos seus deveres funcionais. 
	PONTOS POSITIVOS
	OBS.:

	
	A
	B
	C
	D
	

	
	20(PONTOS)
	05(PONTOS)
	15(PONTOS)
	10(PONTOS)
	

	a) (  ) Sempre cumpre as normas e deveres, além de contribuir para a manutenção de ordem no ambiente de trabalho.
	
	

	b) (  ) Mostra-se resistente a cumprir as normas e deveres e influencia negativamente no comportamento do grupo.
	
	

	c)(   ) Mantém comportamento satisfatório atendendo às normas e deveres da Unidade.
	
	

	d) (   ) É irregular no cumprimento das determinações que lhe são atribuídas e tem um comportamento instável no grupo.
	
	





	5. Responsabilidade: define a capacidade de cumprir espontaneamente os deveres e obrigações próprias da função.
	PONTOS POSITIVOS,
	OBS.:

	
	A
	B
	C
	D
	

	
	10(PONTOS)
	20(PONTOS)
	15(PONTOS)
	05(PONTOS)
	

	a) (   ) Em algumas situações demonstra pouca atenção em relação à execução das atribuições da unidade, necessitando de acompanhamento direto da chefia.
	
	

	b) (  )Conhece profundamente as atribuições da unidade, executando suas atividades acima das expectativas, antecipando-se às solicitações e elevando o conceito da instituição.
	
	

	c) (  ) Executa adequadamente as atividades repassadas pela Chefia, porém aguarda solicitação para executar suas atribuições.
	
	

	d) (  ) Não cumpre adequadamente suas atribuições, necessitando de permanente orientação e controle.
	
	


PARTE B

	6. Pontualidade/Assiduidade e Disciplina (no período da avaliação): Especificar a quantidade de ocorrências:
	PONTOS NEGASTIVOS (POR OCORRENCIA)
	OBS.:

	
	P
	A
	D
	D
	

	
	2(PONTOS)
	3(PONTOS)
	4(PONTOS)
	6(PONTOS)
	

	a) Atrasos/Ausências/Saídas antecipadas:
	
	

	b) Faltas injustificadas:
	
	

	c) Advertência:
	
	

	d) Suspensão:
	
	


OBS.: P = PONTUALIDADE A = (ASSIDUIDADE) D = (DISCIPLINA/ADVERTENCIA) D = (DISCIPLINA/SUSPENSÃO)

	Avaliadores (s):

	
	

	Avaliado (a):
	

	Resultado da Avaliação: 
	

	Total de Pontos: (A-B):

	
	Conceito : 
	

	Assinatura do(s) Responsável (s)
	

	Obs. Use o verso para quaisquer comentários.


ANEXO XVII

FOLHA DE TABULAÇÃO

PARTE A

	FATORES
	PONTOS POSITIVOS

	
	A
	B
	C
	D

	1. COMPETÊNCIA TÉCNICA
	05
	20
	10
	15

	2. INICIATIVA
	15
	10
	05
	20

	3. COOPERAÇÃO E RELACIONAMENTO
	15
	20
	05
	10

	4. CONDUTA ÉTICO-FUNCIONAL
	20
	05
	15
	10

	5. RESPONSABILIDADE
	10
	20
	15
	05

	FAIXA DE PONTOS
	CONCEITO

	Até 50
	Desempenho Insuficiente

	De 41 até 70
	Desempenho Regular

	De 71 até 90
	Desempenho Bom

	Acima de 91
	Desempenho Excelente


PARTE B - PONTUALIDADE/ASSIDUIDADE E DISCIPLINA

	FATORES
	PONTOS POSITIVOS

	PONTUALIDADE

(atrasos/saídas antecipadas) 
	- 2 (dois) pontos negativo a cada três ocorrências 

	ASSIDUIDADE

(faltas injustificadas)
	- 3 (três) pontos negativos para cada ocorrência

	DISCIPLINA

(advertência)
	- 4 (quatro) pontos negativos por ocorrência

	DISCIPLINA

(suspensão)
	- 6 (seis) pontos negativos por ocorrência


TOTAL DE PONTOS (A-B)
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